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E D I T A L  D E  C U M P R I M E N T O  D E F I N I T I V O  D E  O R D E M  J U D I C I A L  

R E I N T E G R A Ç Ã O  D E  C A N D I D A T O  I N A P T O  E M  T E S T E  D E  A P T I D Ã O  F Í S I C A  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 1 / 2 0 1 9  

 

O Prefeito do Município de Paranaguá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando os preceitos 

Constitucionais e infraconstitucionais atinentes à matéria, em especial atenção a ordem decorrente do controle judicial 

exercido nos autos infra, TORNA PÚBLICO o que segue. 

 

Art.1° Em face da sentença proferida nos autos distribuído sob o n.º 0011001-59.2023.8.16.0129, em trâmite pelo 

Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá, Estado do Paraná, fica REINTEGRADO no Concurso 

Público n.º 01/2019, promovido pelo Município de Paranaguá – PR, o candidato JOÃO HENRIQUE SILVA 

MENDES, com inscrição registrada sob o n.º 136969, para o cargo de Guarda Municipal.   

 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LO MAT CG CE TAF AP IS 
NOTA 

FINAL 
POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE 

0136969 
JOÃO HENRIQUE SILVA 

MENDES 
12/07/1992 9,60 11,20 8,00 48,00 Apto - - 76,80 - - 

Ampla 

Concorrência 

 

Art.2º Informa-se que, diante da reintegração supra, a Administração Pública Municipal dará prosseguimento nos 

procedimentos administrativos internos para organização e execução da Avaliação Psicológica e da Investigação 

Social.  

 

I. Tão logo se conclua os procedimentos internos, o candidato reintegrado será convocado, por intermédio 

de expediente próprio, para submissão às demais fases constituintes do Concurso Público n.º 01/2019. 

 

Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias.  

 

Paranaguá (PR), 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Adriano Ramos 
Prefeito 

Amilcar Pacheco do Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


